Os livros necessários

Prof. Antônio Lopes de Sá – 03/12/1997
A reforma fiscal mais recente, derivada da medida provisória 1602/97, comete a repetição de um erro que se vem tornando clássico na legislação tributária de nosso País, no que tange aos livros contábeis.
Sabemos todos, da decadência em que caíram os livros em face da proliferação dos Computadores Individuais e dos de grande porte, modificando a tradição.
Livros, fichas, folhas de registros etc. cederam lugar aos registros gravados em discos, disquetes e fitas, modificando o cenário prático da informação.

Para efeito de prova, todavia, os livros continuaram garantindo o seu papel, exigindo formalidades específicas para evitassem adulterações e acréscimos posteriores que viessem alterar posições informadas.

Até que ponto, entretanto, esta situação ainda resistirá não podemos prever, diante da rápida alteração de todos os procedimentos informativos.

No campo da prova judicial, entretanto, na área da certeza perante o fisco, os livros, repito, continuam sendo indispensáveis.

O erro, todavia, está no arbítrio que a medida provisória originou, que tem prevalecido em outros textos e que é o de referir-se a tais instrumentos de forma vaga, indefinida.

Fala-se em «manter escrituração completa de receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão».

Mas que livros são esses?

Que formalidades devem ter?

O que é escrituração completa?

Sabemos que receitas e despesas podem ser registradas em livros Caixa, em livro Diário ou até e somente em livro Razão.

O Diário já não é um livro completo? Não dispõe de todos os elementos de prova, se é que só a prova se procura?

Não é possível fazer-se prova com um livro Caixa e documentos? 


A matéria está vagamente posicionada, ou ainda, incompetentemente posicionada do ponto de vista contábil.

O que falta em nosso País é um Código Contábil, um Plano Oficial de Contas, uma Regulamentação Oficial e ampla que nos dê segurança e nos livre do arbítrio.

Isto porque para o empresário, para o administrador, pode ser completo e suficiente manter apenas o Diário e os documentos e para o fisco pode não ser; para os gestores pode ser completo o Caixa e para o fisco pode não ser ; para o gestor pode ser suficiente um livro Diário-Caixa e para o fisco pode não ser; para o gestor pode ser suficiente um Diário-Razão e para o fisco pode não ser .


Esta aberto, o caminho do arbítrio, na má qualidade do texto da lei fiscal, no que tange ao aspecto contábil.

«Escrituração completa» é uma expressão vaga, indefinida, intolerável para matéria tecnológica onde tudo deve estar determinado.

Apesar de vetusto o nosso Código Comercial, de 1850, de quase século e meio, era bem mais objetivo ao exigir o Diário, ao exigir individuação e clareza etc. etc.


O contribuinte, pois, precisa acautelar-se para não se surpreendido com exigências perfeccionistas e que venham sempre a exigir mais para um estado «completo» que não se acha definido em lei.
